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N o Natal de 2004, o mundo acompanhou a
colossal tragédia que se abateu sobre paí-
ses asiáticos causada pelo tsunami no
Oceano Índico. Depois do acidente, ficou

claro que o impacto poderia ter sido menor se os
países afetados estivessem mais bem preparados
para lidar com esse tipo de desastre — fato cons-
trangedor para autoridades governamentais e
cientistas envolvidos no assunto. 

Considerando que novos tsunamis voltarão a
ocorrer no Oceano Índico, a Unesco lidera um pro-
grama para montar uma rede de vigilância na região.
Hoje existe algo de concreto. Não é o sistema final,
mas é capaz de evitar muitos erros do passado e me-
lhor proteger as pessoas. O sistema de alerta em im-
plementação é parte de um plano visando ao moni-
toramento global de nosso planeta.

Grande parte dos tsunamis ocorre quando a força
de um terremoto quebra um pedaço do fundo oceâ-
nico, deslocando uma massa de água que gera on-
das que se propagam em todas as direções. Em mar
aberto e profundo, as ondas viajam em torno de
800km/h, velocidade pequena para a sismologia
que lida com valores de até 11km/s – um caça super-
sônico moderno, como o F-16, tem velocidade má-
xima inferior a 1km/s. Em decorrência da elevada
velocidade das ondas sísmicas, epicentros de terre-
motos com potencial para produzir tsunamis po-
dem ser conhecidos a tempo, o suficiente para dis-
parar alertas para residentes em áreas litorâneas. 

Isso só é eficaz se o terremoto não ocorrer muito
próximo da costa e se houver capacidade de análise
de dados e disseminação rápida da informação. A
rede de alerta que está sendo implementada no Ín-
dico, além de sismógrafos, conta com sensores de
pressão no fundo do oceano, os tsunameters, que
percebem o deslocamento das ondas dos tsunamis
pela variação na altura da coluna d’água (medem
amplitudes menores que 1cm a 6.000m de profundi-
dade). Essa rede será interligada a um sistema de co-
municação em tempo real.

A palavra tsunami, que só conhecia dos livros,
saiu do papel e tornou-se viva na época que eu
residia no Japão. Em 1983, acompanhei conster-
nado o efeito de um deles destruindo constru-
ções e matando pessoas, inclusive estudantes
em excursão pela praia. Os alarmes soaram, mas
tudo aconteceu rápido demais porque o epicen-
tro foi muito próximo da costa. Mas os japoneses
continuaram investindo para aperfeiçoar os sis-
temas preventivos. Em 2004, tive prova disso.
Viajávamos de carro entre Tóquio e Tsukuba pe-
las miríades de caminhos que vão conectando
sucessões de povoados sem fim. Quando aguar-
dávamos a abertura de um sinal de tráfego, notei
que o carro oscilava levemente. 

Olhei para frente e para trás do veículo e não
vi nada que pudesse ocasionar aquilo. O moto-
rista gritou: dishin, dishin – terremoto em japo-
nês — apontando para os fios da rede elétrica
que batiam uns contra os outros disparando
chispas no ar. O sinal abriu e partimos. Um sis-
mólogo que viajava no banco da frente mudou o
canal do pequeno monitor de TV que, naquele

momento, funcionava como GPS – localização
geográfica por satélite – e, como em um passe de
mágica, passou a transmitir informações sobre o
terremoto que acabáramos de sentir. 

Primeiro foram imagens congeladas das intensi-
dades sísmicas, pouco depois a localização (no
mar), magnitude (6.7) e mais tarde informações
das cidades afetadas. O funcionamento é automá-
tico: estações sismográficas enviam dados para
computadores que os processam e os resultados
são transmitidos para o público, defesa civil e ór-
gãos governamentais. Mais ainda, alguns edifícios
de Tóquio são acionados e sistemas especiais de
peso se movem, de forma a minimizar a ação das
ondas sísmicas que atingirão os prédios.

Prevenção é dizer não ao risco e é a estratégia a
ser seguida. A Cruz Vermelha Internacional esti-
ma que um dólar gasto na prevenção economiza
10 dólares na construção. Contar com sistemas de
monitoramento, reduzir vulnerabilidades, identi-
ficar áreas de riscos, treinar pessoal é o que se tem
de fazer em todo o mundo, porque não há como
domar as forças da natureza. Algum dia isso terá
de se tornar realidade nos países pobres, quase
sempre os mais vulneráveis e afetados pelos de-
sastres naturais em geral. 

Mas é preciso investimentos. Vale lembrar que
o custo de apenas uma das asas do mencionado
caça F-16 (ou de similares, aos milhares pelo
mundo afora) daria para elevar enormemente a
proteção contra desastres em comunidades ca-
rentes de muitos lugares. Mas a redução aos riscos
continua baixa na agenda das autoridades. Onde
estão as prioridades dos governantes?
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E ntrou em vigor a Lei nº 11.441,
que facilita e agiliza os processos
de inventário (herança), de sepa-
ração e divórcio. Vários outros

projetos que modificam e interferem
nas relações pessoais estão prestes a ser
aprovados no Congresso Nacional. En-
tre eles, o PL nº 6655/06, que tramita
em caráter conclusivo na Comissão de
Constituição e Justiça da Câmara dos
Deputados. Ele altera a Lei de Regis-
tros Públicos e autoriza a mudança de
prenome de pessoas transexuais. Se ti-
vesse vindo antes, Roberta Close não
necessitaria ter travado luta de mais
de 15 anos para ter o nome feminino
na certidão de nascimento, assim co-
mo tantos outros transexuais que se
debatem na justiça para provar que o
seu sexo não é este, mas aquele. 

Coincidentemente, o IBGE divulgou
recentemente as estatísticas sobre o
crescimento do número de divórcios,
casamentos e uniões informais e a re-
percussão da emancipação feminina
em novos arranjos familiares. Embora
os dados do IBGE não traduzam a reali-
dade das formas de constituição de fa-
mília, já que não tratam das entidades
familiares constituídas por pessoas do
mesmo sexo, por exemplo, eles nos
apresentam algo significativo: as pes-
soas têm, cada vez mais, liberdade para
ficarem casadas ou descasarem-se. Está
provado, então, que a família brasileira,
além de, cada vez mais nuclear pelo re-
duzido número de pessoas, passa a ser
também binuclear, isto é, o núcleo pai-
mãe-filho transforma-se em núcleo
mãe-filho e núcleo pai-filho.

Os casamentos, até pouco tempo,
eram mantidos e sustentados em razão
de uma resignação histórica das mu-
lheres. Mesmo se não estava bem, ti-
nha que agüentar, tinha que durar. Ho-
je, tanto quanto os homens, as mulhe-
res são reconhecidamente sujeitos de
desejo e de direitos. Não faz mais senti-
do manter um laço conjugal se não es-
tiver apoiado e sustentado principal-
mente no afeto. Aliás, o afeto é o mais
novo valor jurídico, guia-mestre e sus-
tentáculo do direito de família con-
temporâneo. Essa nova realidade de-
monstra a vitória da ética sobre a mo-
ral, do desejo sobre a necessidade.

A nova Lei 11.441/07, além de facilitar
o divórcio, a separação judicial e o rece-
bimento de herança, inova ao primar pe-
la menor intervenção do Estado na vida
privada das pessoas. Os inventários, se-
parações e divórcios consensuais, sem fi-
lhos menores, não precisarão mais pas-
sar pelo crivo do Judiciário. Isso significa
e representa também o reconhecimento
da melancólica incapacidade de estru-
tura do Judiciário, assoberbada para
resolver as demandas. Ainda bem. O
sistema judiciário brasileiro anda caó-
tico. Teremos que encontrar outras so-
luções, outras formas de resolução de
conflitos, pois o sistema, tal como está
instalado, não dá respostas satisfató-
rias às buscas de direitos. Justiça tardia
não é justiça. Talvez tenha chegado a
hora de aprendermos com as técnicas
da mediação a resolver os conflitos.

Apesar da boa intenção da nova lei, há
os que dizem que ela afronta a segurança
das relações jurídicas. Um inventário ou
uma separação, resolvidos em cartório
de notas, pode deixar brechas para frau-
des e lesões a direitos. E, mesmo com a
exigência da presença de um advogado
como determina a lei, mediante o jeiti-
nho brasileiro, poder-se-á, por exemplo,
ter um advogado de plantão em cada
cartório, apenas para cumprir a exigên-
cia da lei. Reservas de mercado à parte,
essa lei cumpre uma importante função
de facilitar a vida de milhares de brasilei-
ros que ficam, inexplicavelmente, me-
ses, às vezes anos, esperando burocráti-
cas tramitações para resoluções de ques-
tões tão simples de sua vida particular
nos processos judiciais de inventário e
de separações/divórcios. Ao contrário do
que se pensa, o advogado ficou valoriza-
do. Mais do que antes, o advogado ga-
nhou mais responsabilidades na condu-
ção das novas formas de processo.

Esperamos que o espírito da nova lei
se propague pelos Três Poderes ideali-
zados por Montesquieu, para que se fa-
ça um Estado menos interventor da vi-
da privada. Afinal, já está passando da
hora de o Estado respeitar a autonomia
privada. Se não há intervenção judicial
para casar, não há necessidade de in-
tervenção para descasar. Precisamos
mudar a cultura intervencionista e res-
peitar mais a liberdade dos sujeitos, até
mesmo para que se responsabilizem
mais pelos próprios atos.
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N o cardápio de instrumentos de gestão, o re-
lógio de ponto sempre ocupou lugar de des-
taque. Ele é fruto da Revolução Industrial e
se consolidou com enfoque taylorista de

tempos e movimentos da chamada administração
científica. O controle de ponto de funcionários, com
o uso do relógio, se transformou em remédio mila-
groso para o controle de comportamento indeseja-
do dos assalariados. Dois séculos de capitalismo
industrial — ancorados no pressuposto de que ti-
me is money — deram origem a uma métrica da
produção: cada produto representa x horas de
trabalho. Todavia, mesmo no contexto industrial,
o uso do relógio de ponto já começa a respirar os
ares da flexibilidade e, paulatinamente, o novo
padrão de competitividade globalizada vem re-
comendando aos empresários virar o disco.

O relógio de ponto pode ser instrumento eficaz de
controle de horários (chegada, saída, intervalo, tur-
nos) e gerenciamento de segurança e banco de horas,
fornecendo relatórios sobre o comportamento dos
trabalhadores que são verdadeiras pedras pre-
ciosas nas mãos de dirigentes e gestores.
Com a revolução microeletrônica, o
modelo top de linha desses relógios
combina informática e biome-
tria, possibilitando identifi-
car com segurança por
meio do corpo humano
(olhos, mãos, dedos) o
usuário. Os relógios
biométricos pro-
duziram euforia
em certos gesto-
res: “Agora que-
ro ver funcio-
nário em-
prestar seu
c a r t ã o
magnét i-
co para o
colega!” 

corpo presente na repartição pública, mas isso
não necessariamente significa trabalhar, na
acepção saudável do verbete. 

Trabalho também requer alma. Tem muita gen-
te querendo entrar no serviço público, mas experi-
mente perguntar para um concursado antigo on-
de há relógio de ponto como anda a sua motiva-
ção para o trabalho, se as tarefas, o local, as pes-
soas e, principalmente, os estilos gerenciais são
fontes de felicidade. A insatisfação grassa. Eles lo-
go descobrem que só estabilidade e salário razoá-
vel não garantem a tão valiosa motivação. 

Na área governamental, garantir trabalho efeti-
vo, acompanhado de prazer e saúde, requer, pelo
menos, duas macromedidas. A primeira é operar
uma mudança de cultura organizacional revendo
valores, crenças, ritos e mitos. Implica operacio-
nalizar o paradigma do exercício da função públi-
ca como espaço também da cidadania organiza-
cional, transparência nas formas de gestão e, so-
bretudo, controle coletivo interno do planejamen-
to de atividades e controle social pelos cidadãos-
contribuintes. A segunda é adotar um modelo de
gestão participativa do trabalho que viabilize, por
exemplo, a autonomia responsável na execução
de tarefas, a criatividade, o desenvolvimento pes-
soal, o reconhecimento institucional de quem tra-

balha e as condições ambientais e instrumen-
tais adequadas de trabalho.

Infelizmente, muitos gestores públi-
cos Brasil afora, sob a batuta de go-

vernantes despreparados, que-
rem transformar a repartição

pública em unidade indus-
trial e importam modelos

de gestão voltados para
a produtividade exa-

cerbada. Eles ainda
não compreende-

ram que as ativi-
dades do setor

público não vi-
sam ao mer-
cado,  mas à
sociedade e
à promo-
ção d a  c i -
dadania.

O mito do relógio de ponto começa quando ou-
tros setores econômicos do mundo do trabalho —
com destaque para as esferas do comércio, serviços
e governamental — importam de modo acrítico es-
se instrumento de gestão como forma de controlar
as horas trabalhadas de empregados. Leitor, você
acha, sinceramente, que relógio de ponto é uma ga-
rantia de horas trabalhadas? Se não acha, saiba que
há uma série de estudos e pesquisas indicando que
o controle rígido de horário — típico de modelos de
gestão do trabalho baseados exclusivamente em de-
sempenho & resultado — estão na origem de uma
série de indicadores críticos nas organizações
(doenças, acidentes, estresse, retrabalho, perda de
qualidade, panes, rotatividade). 

No caso do setor público, com destaque para o
Legislativo, imaginar que a adoção do relógio de
ponto é panacéia que leva os servidores a traba-
lharem é como prescrever analgésico para dor de
dente: alivia, mas não resolve o problema. Será
que a postura gerencial de alguns dirigentes e
gestores não é a principal avalista da ausência
contumaz de parcela dos servidores? A adoção
do relógio pode fazer que eles passem a estar de
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